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CONTRATO Nº 12/2022 

 

CONTRATO Nº 12/2022 QUE FAZEM ENTRE 
SI O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 14ª REGIÃO E A EMPRESA CIDE – 
CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO.   

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, com sede na Rua 
Almirante Barroso, Nº 600, Centro, em Porto Velho/RO, inscrito no CNPJ-MF sob o Nº 
03.326.815/0001-53, daqui em diante denominado CONTRATANTE, representado, 
neste ato, por seu Diretor-Geral ou pela autoridade que estiver ocupando referido 
cargo na forma regimental, e de outro lado CIDE – CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO, inscrita no CNPJ sob o nº 03.935.660/0001-52, com endereço 
Dr. José Peroba, nº 325, 1º andar, Stiep, Salvador/BA, CEP 41770-235, fone: 
(71)99923-1566, e-mail:   atendimentoempresarial@cideestagio.com.br, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Arnóbio Cunha 
Freitas Júnior, tendo em vista o que consta no Processo nº 757/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 07/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para administração da contratação de até 100 
residentes remunerados, no âmbito do TRT da 14ª Região abrangendo os estados 
de Rondônia e Acre, por bacharéis em DIREITO que estejam cursando 
especialização, mestrado, doutorado, pós-doutorado ou, ainda, que tenham 
concluído o curso de graduação há no máximo 5 (cinco) anos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 A vigência contratual será de 30 (trinta) meses a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo e por igual período, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público e a critério do 
CONTRATANTE, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/1993. 

Este documento foi assinado por: [Arnóbio Cunha Freitas, ROMARIO NUNES THADDEU]

Documento juntado por 58817697915 - LISLANE RIBEIRO
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

Descrição Quant. Preço 
Unit. 

Preço   

anual 

Preço         

(30 meses) 

Contratação de empresa para admi-
nistração da contratação de até 100 
residentes remunerados, no âmbito 
do TRT da 14ª Região abrangendo 
os estados de Rondônia e Acre, por 
bacharéis em DIREITO que estejam 
cursando especialização, mestrado, 
doutorado, pós-doutorado ou, ainda, 
que tenham concluído o curso de 
graduação há no máximo 5 (cinco) 
anos. 

100 R$ 53,30 R$ 63.960,00 R$ 159.900,00 

Preço Global  R$ 159.900,00 

 

3.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no 
Programa de Trabalho: 168137 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 
- Despesas Diversas, Elemento da Despesa: 3.3.90.36 e 3.3.90.39 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA - PESSOA JURIDICA- Notas 
de Empenho 2022NE000423, 2022NE000424 e 2022NE000425 de 
23/08/2022. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. Os preços adotados deverão estar de acordo com os praticados no mer-
cado e neles deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, material, mão 
de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, lucros, equipamentos operaci-
onais, acessórios, instalações e quaisquer outras despesas inerentes aos ma-
teriais ou serviços. 
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5.2. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de 
ordem bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, 
mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo se-
tor competente do TRT-14ª Região, prazo necessário para tramitação do pro-
cesso nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa ser 
realizado antes desse limite temporal. 

5.3. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada do DAM (Documento de Arrecada-
ção Municipal), referente ao recolhimento do imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza (ISSQN) devidamente pago ou a pagar, além das certidões re-
lacionadas abaixo:  

5.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União-CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - 
CPD-EN; 

5.3.2. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

5.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito 
Trabalhista Positiva com efeito de Negativa; 

5.4. Prevalecerá a CNDT que revelar a atual situação real da licitante, ou seja, 
a CNDT mais recente prevalecerá sobre a mais antiga (Acórdão nº 6571/2012 
– TCU – 2ª Câmara). 

5.5. Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde 
que tenham correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses 
documentos dentro dos respectivos prazos de validade. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contra-
tada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios 
poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I 
(§4º do art. 36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 Plenário), 
onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

     VP = Valor da Parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

TX = Percentual da Taxa anual = 6% 
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I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

        365              365 

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de pena-
lidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Con-
tratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-
gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O valor mensal dos Serviços de Administração, poderá ser reajustado a cada 12 
meses, com base na variação acumulada nos últimos 12 (doze) meses pelo IGP-DI, 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha substituí-lo. 

6.2. O reajuste da proposta está condicionado, se, após cada 12 meses, a pro-
posta continuar com preço compatível com o de mercado, é vantajosa e atende 
ao interesse da Administração e confirmado pelo gestor/fiscal do contrato. 

6.3. A Contratada poderá exercer o direito ao reajuste de preços a cada 12 
meses, devendo o pedido ocorrer a partir 15 dias antes do término de 12 meses 
até 15 dias corridos do novo prazo de 12 meses subsequentes. Caso não o 
faça nesta data, ocorrerá a preclusão lógica do direito ao reajuste. 

6.4. As alterações decorrentes de reajustes serão formalizadas por meio de 
apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO TÉCNICA DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1 A especificação e execução técnica da contratação, estão estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo III do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo III do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA -  PROCESSO SELETIVO  

9.1 – As regras do processo seletivo estão previstas no Termo de Referência, 
anexo III do Edital. 
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  10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

10.1  O recebimento dos serviços prestados serão realizados com 
periodicidade mensal com o ateste do fiscal do contrato na nota 
fiscal/fatura do período a que se referem, após verificação de que o 
CONTRATADO cumpriu com todas as obrigações descritas no item 6 do 
Termo de Referência, anexo III do Edital.. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

11.1 Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento 
e fiscalização do fornecimento/serviço serão efetuados pelos servidores 
SAULO RODRIGUES LELES COSTA e ALESSANDRA RAMOS EDUARDO 
DOS SANTOS respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais irão 
manter em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 

11.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 
fiscalização serão encaminhadas à autoridade competente para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 
8.666/93 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

         12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA DA EMPRESA 

   13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que: 

   13.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habi-
litação exigidos na licitação original; 

   13.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
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         13.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

         13.1.4. haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida neste 
documento, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e de contratar com a União, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada, observando a gravidade das 
faltas cometidas, as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

a) compensatória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre 
o valor total do Contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas no Edital; 

b) moratória no percentual correspondente a 0,10% (dez centésimos por 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato, por dia de 
inadimplência, até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 
20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do Contrato; 

c) moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o 
valor total da contratação, pela inadimplência além do prazo acima. 

d) moratória no percentual de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia, até o limite máximo de 2% (dois por 
cento), o que poderá ensejar a rescisão do Contrato. 

14.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o TRT14, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
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14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

14.3. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal, da garantia, ou 
do crédito existente no TRT14 em relação à contratada. Caso o valor da multa 
seja superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

14.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada na 
forma da lei. 

14.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d’ poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.6. A sanção estabelecida no inciso “d” é de competência exclusiva do 
Presidente do TRT14, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

14.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo TRT14. 

14.8. Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas 
cometidas de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as 
reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades 
relacionadas às faltas de maior gravidade. 

14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
da aplicação da penalidade descrita na alínea “d”, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 

14.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
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14.12. É caracterizada como falha na execução do contrato, o não recolhimento 
do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, 
que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de 
sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com 
a União, no âmbito do MP, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

15.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1 É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios 
gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 

19.1 As normas para o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 
n. 13.709/2018 estão elencadas no Anexo I do Contrato. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária em Rondônia - Justiça Federal. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o 
presente Instrumento em uma única via. 

 

Porto Velho, 30 de agosto de 2022. 
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(assinado eletronicamente) 

Romário Nunes Thaddeu 

Diretor Geral do TRT 14ª Região 

 Contratante 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Arnóbio Cunha Freitas Júnior 

CIDE – CAPACITAÇÃO, INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO  

Contratada     
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ANEXO I DO CONTRATO 

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 

É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 
na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual.  

3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de 
Proteção de Dados.  

4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE.  

5. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto 
contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados 
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades 
de proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, 
apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos 
titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 6. A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das 
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.  

7. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados 
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme 
Resolução Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais 
respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes:  

I - Assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre 
proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;  
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II - Apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas técnicas e 
administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos 
termos definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais;  

III - manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições 
de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;  

IV - Seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo 
contratante;  

V - Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha 
estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar 
disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante, mediante 
solicitação;  

VI - Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo contratante 
ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para 
demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas;  

VII - auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo 
respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados pessoais, 
autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;  

VIII - comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer 
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou 
dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de 
verificações ou inspeções;  

IX - Descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados 
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o 
encerramento do tatame. 
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. Analista Judiciário Estatística 30 30

. Analista Judiciário Tecnologia da Informação 90 90

. Analista Judiciário Biblioteconomia 30 30

. Analista Judiciário Contador 30 30

. Analista Judiciário Engenharia Elétrica 30 30

. Analista Judiciário Medicina 30 30

. Analista Judiciário Medicina Psiquiátrica 30 30

. Analista Judiciário Odontologia 30 30

. Analista Judiciário Serviço Social 30 30

. Técnico Judiciário Área Administrativa - Sem
Especialidade

340 340

. Técnico Judiciário Polícia Judicial 80 80

. Técnico Judiciário Enfermagem 30 30

. Técnico Judiciário Tecnologia da Informação 80 80

. Total 1360 1360

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas Provas Escritas Discursivas e de Redação corrigidas.
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, os quantitativos de Provas Escritas Discursivas e de Redação destinados a esses

candidatos serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência.
LEIA-SE:
Limite para correção das provas Escritas Discursivas e de Redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na prova objetiva.

. CARREIRA Á R EA / ES P EC I A L I DA D E CORREÇÕES PARA AMPLA
CONCORRÊNCIA (*)

CORREÇÕES PARA COTAS (**)

. Analista Judiciário Área Judiciária 300 300

. Analista Judiciário Área Administrativa - Sem
Especialidade

100 100

. Analista Judiciário Oficial de Justiça - Avaliador
Fe d e r a l

70 70

. Analista Judiciário Arquiteto 30 30

. Analista Judiciário Estatística 30 30

. Analista Judiciário Tecnologia da Informação 90 90

. Analista Judiciário Biblioteconomia 30 30

. Analista Judiciário Contador 30 30

. Analista Judiciário Engenharia Elétrica 30 30

. Analista Judiciário Medicina 30 30

. Analista Judiciário Medicina Psiquiátrica 30 30

. Analista Judiciário Odontologia 30 30

. Analista Judiciário Serviço Social 30 30

. Técnico Judiciário Área Administrativa - Sem
Especialidade

340 340

. Técnico Judiciário Polícia Judicial 80 80

. Técnico Judiciário Enfermagem do Trabalho 30 30

. Técnico Judiciário Tecnologia da Informação 80 80

. Total 1360 1360

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas Provas Escritas Discursivas e de Redação corrigidas.
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, os quantitativos de Provas Escritas Discursivas e de Redação destinados a esses

candidatos serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência.
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem válidos e inalterados.
No Item 9, DAS PROVAS, subitem 9.7.5, ONDE SE LÊ:
9.7.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente,

e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos.
LEIA-SE:
9.7.5 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente,

e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos em até 30 (trinta) linhas.

João Pessoa, 25 de agosto de 2022
ALEXANDRE GONDIM GUEDES PEREIRA

Diretor-Geral

(*) Republicado por ter saído no DOU de 31-08-2022 - Edição 166 - Seção 3 - Páginas 251 até 253, com incorreção no original.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 16/2022 - UASG 080015

Nº Processo: 1756/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de

empresa especializada em engenharia, para execução da reforma das instalações de

águas pluviais da Vara do Trabalho de Machadinho D'Oeste/RO, em regime de

empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações e serviços inseridos

nas planilhas orçamentárias e demais anexos que acompanham o Termo de Referência,

Anexo III do Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 05/09/2022 de 08h00 às

17h59. Endereço: Rua Almirante Barroso, 600 Centro Mocambo - PORTO VELHO - RO

ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/080015-05-16-2022. Entrega das

Propostas: a partir de 05/09/2022 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura

das Propostas: 19/09/2022 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDER PIRES PANTOJA

Pregoeiro

(SIDEC - 02/09/2022) 080015-00001-2022NE000001

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022

PROAD Nº 2910-2022. O TRT-14ª Região, torna pública, a HOMOLOGAÇÃO e

ADJUDICAÇÃO, correspondente à contratação de empresa especializada para execução

de reforma da Vara do Trabalho de Epitaciolândia/AC. Empresa: P. P. DOS SANTOS

CARNEIRO, conforme Ata do Comprasnet (Id. 51) e Relatório da Pregoeira (Id. 52).

Valor Total: 141.800,00. Amparo legal: art. 13, incisos V e VI, do Decreto 10.024, de

20/09/2019, subsidiariamente o artigo 4º, incisos XXI e XXII, da Lei 10.520/2002, c/c

item 13 do edital, conforme competência prevista nos arts 2º, 9º e 11 da Portaria n.

0001, de 05/01/2021, com publicada dia 05/1/2021.

Porto Velho-RO, 31 de agosto de 2022.

ASSROMÁRIO NUNES THADDEU

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT14

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022

PROAD Nº 1877-2022
O TRT-14ª Região torna pública a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO,

correspondente à contratação de empresa de telecomunicações para prestação de serviço
de link de acesso à internet por meio de IP - Internet Protocol, dedicado, visando acessos
permanentes e completos para conexão do TRT14 à rede mundial Internet, pelo período de
30 meses, com velocidade mínima garantida de 200 (duzentos) megabits por segundo,
contemplando suporte técnico, instalação, ativação e configuração dos equipamentos.
Empresa: CLARO S.A, conforme Ata do Comprasnet (Id. 76/77) e Relatório da Pregoeira
(Id.78). Valor Total: 152.916,90. Amparo legal: art. 13, inciso VI, do Decreto 10.024, de
20/09/2019, subsidiariamente o artigo 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/2002, c/c item 14 do
edital, de acordo com a competência prevista nos arts 2º, 9º e 11 da Portaria n. 0001, de
05/01/2021, com publicada dia 05/1/2021.

Porto Velho-RO, 31 de agosto de 2022.
ASSROMÁRIO NUNES THADDEU

Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT14

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2022

PROAD Nº 757/2022. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: CIDE - CAPACITAÇ ÃO,
INSERÇÃO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ/MF sob o nº 03.935.660/0001-52. Objeto:
Contratação de empresa para administração da contratação de até 100 residentes
remunerados, no âmbito do TRT da 14ª Região abrangendo os estados de Rondônia e
Acre, por bacharéis em DIREITO que estejam cursando especialização, mestrado,
doutorado, pós-doutorado ou, ainda, que tenham concluído o curso de graduação há
no máximo 5 (cinco) anos. Vigência: A vigência contratual será de 30 (trinta) meses a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo e
por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o interesse público
e a critério do CONTRATANTE, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei n. 8.666/1993.
Assinado: 30/08/2022. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 168137 -
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas, Elemento da
Despesa: 3.3.90.36 e 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -
PESSOA JURÍDICA- Notas de Empenho 2022NE000423, 2022NE000424 e 2022NE000425
de 23/08/2022. Valor Global: R$ R$ 159.900,00. Assinaturas: Romário Nunes Thaddeu,
Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT 14ª Região, e de outro, o senhor
Arnóbio Cunha Freitas Júnior, representante da contratada.

Este documento foi assinado por: [RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO]

Documento juntado por 09391793770 - RAFAEL GUIMARÃES DO CARMO
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